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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de médico oncologista para atuar na rede pública municipal de saúde, visando ampliar e qualificar o atendimento aos pacientes.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação se justifica diante da crescente demanda por atendimento especializado na área de oncologia, responsável pelo diagnóstico, tratamento e acompanhamento de pacientes com câncer.

O tratamento oncológico exige acompanhamento contínuo e especializado, incluindo consultas, exames, terapias e monitoramento clínico, sendo fundamental para:

· Diagnóstico precoce do câncer; 

· Definição adequada do tratamento; 

· Acompanhamento da evolução do paciente; 

· Melhoria na qualidade de vida e aumento das chances de recuperação. 

Atualmente, observa-se:

· Longa espera para consultas com oncologista; 

· Necessidade de deslocamento para outros municípios; 

· Dificuldade de acesso ao acompanhamento especializado; 

· Impacto emocional e financeiro às famílias. 

A contratação desse profissional contribuirá para:

· Atendimento mais humanizado e próximo da população; 

· Redução do tempo de espera; 

· Melhor organização da rede de atenção à saúde; 

· Fortalecimento da assistência aos pacientes oncológicos.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de médico oncologista para atuar na rede pública municipal de saúde, visando ampliar e qualificar o atendimento aos pacientes.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

